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Despacho do Chefe do Executivo n.º 247/2002

Tendo sido adjudicada à Coneer Engenharia e Administração,
Limitada, a execução da empreitada do «Novo Edifício Escolar
do Instituto de Formação Turística», cujo prazo de execução se
prolonga por mais de um ano económico, torna-se necessário
garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15
de Maio, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Coneer Enge-
nharia e Administração, Limitada, para a execução da emprei-
tada do «Novo Edifício Escolar do Instituto de Formação
Turística», pelo montante de $ 23 988 932,40 (vinte e três milhões,
novecentas e oitenta e oito mil, novecentas e trinta e duas pata-
cas e quarenta avos), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2002 ............................................................. $ 10 000 000,00

Ano 2003 ............................................................. $ 13 988 932,40

2. O encargo referente a 2002, será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.03.00.00.35, subacção 1.011.057.01, do Orçamento da
Região Administrativa Especial de Macau, para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2003, será suportado pela verba corres-
pondente, a inscrever no Orçamento da Região Administrativa
Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2002,
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho,
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção,
não sofra qualquer acréscimo.

26 de Novembro de 2002.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 248/2002

Tendo sido adjudicada à Companhia de Construção e Fomento
Predial Lek Pou Wai, Limitada, a execução da empreitada do
«Acesso de Ligação à Fortaleza do Monte», cujo prazo de exe-
cução se prolonga por mais de um ano económico, torna-se ne-
cessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15
de Maio, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Companhia
de Construção e Fomento Predial Lek Pou Wai, Limitada, para
a execução da empreitada do «Acesso de Ligação à Fortaleza
do Monte», pelo montante de $ 11 350 233,00 (onze milhões,
trezentas e cinquenta mil, duzentas e trinta e três patacas), com
o escalonamento que a seguir se indica:

第 247/2002 號行政長官批示

鑑於判給建利工程有限公司執行「旅遊學院新校舍建造」的

施工期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第 30/89/M 號法令修改的十二月十五日

第 122/84/M 號法令第十五條的規定，作出本批示。

一、許可與建利工程有限公司訂立「旅遊學院新校舍建造」

的執行合同，金額為$23,988,932.40（澳門幣貳仟佰玖拾捌萬捌

仟玖佰拾貳元肆角），並分段支付如下：

2002 年 ..................................................................... $ 10,000,000.00

2003 年 ..................................................................... $ 13,988,932.40

二、二零零二年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類 07.03.00.00.35 、次項目

1.011.057.01 之撥款支付。

三、二零零三年之負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算之相應撥款支付。

四、二零零二年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零零二年十一月二十六日

行政長官 何厚鏵

第 248/2002 號行政長官批示

鑑於判給力寶威建築置業有限公司執行「大炮台接駁通道工

程」的施工期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第 30/89/M 號法令修改的十二月十五日

第 122/84/M 號法令第十五條的規定，作出本批示。

一、許可與力寶威建築置業有限公司訂立「大炮台接駁通道

工程」的執行合同，金額為 $11,350,233.00（澳門幣壹仟壹佰拾

伍萬貳佰拾圓整），並分段支付如下﹕
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Ano 2002 ............................................................... $ 5 000 000,00

Ano 2003 ............................................................... $ 6 350 233,00

2. O encargo referente a 2002, será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.04.00.00.19, subacção 8.090.105.03, do Orçamento da
Região Administrativa Especial de Macau, para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2003, será suportado pela verba corres-
pondente, a inscrever no Orçamento da Região Administrativa
Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2002,
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho,
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção,
não sofra qualquer acréscimo.

26 de Novembro de 2002.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 249/2002

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 26/99/M, de 28 de Junho,
o Chefe do Executivo manda:

1. Durante a frequência, na Escola de Polícia Judiciária, dos
cursos de formação do ano 2003, previstos no n.º 7 do artigo 18.º e
no n.º 6 do artigo 19.º da Portaria n.º 136/91/M, de 5 de Agosto,
para ingresso nas respectivas categorias, é atribuído aos candi-
datos um subsídio mensal de formação de valor equivalente aos
índices da tabela indiciária constante do anexo I ao Decreto-Lei
n.º 86/89/M, de 21 de Dezembro, como se segue:

a) Índice 170 para os candidatos a investigador estagiário;

b) Índice 140 para os candidatos a auxiliar de investigação cri-
minal.

2. Só os candidatos que não aufiram qualquer remuneração
têm direito a receber os subsídios mensais de formação referi-
dos no número anterior.

26 de Novembro de 2002.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 250/2002

Tendo sido adjudicada à Sociedade Comercial e Investimento
Predial Guang Bao, Limitada, a execução da empreitada de
«Construção do Dique e Aterro da Zona Desportiva de COTAI»,
cujo prazo de execução se prolonga por mais de um ano econó-
mico, torna-se necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro, com
a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15 de Maio, o
Chefe do Executivo manda:

2002 年 ...................................................................... $ 5,000,000.00

2003 年 ...................................................................... $ 6,350,233.00

二、二零零二年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類 07.04.00.00.19 、次項目

8.090.105.03 之撥款支付。

三、二零零三年之負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算之相應撥款支付。

四、二零零二年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零零二年十一月二十六日

行政長官 何厚鏵

第 249/2002 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據六月二十八日第 26/99/M 號法令第十一條第二款的規

定，作出本批示。

一、根據八月五日第136/91/M號訓令第十八條第七款及第十

九條第六款的規定，向二零零三年度在司法警察學校修讀進入有

關職級的培訓課程之投考人，在修讀期間，按照十二月二十一日

第 86/89/M 號法令附件一之薪俸表，發放金額如下之培訓月津

貼：

a）給予實習偵查員之投考人 170 點；

b）給予助理刑事偵查員之投考人 140 點。

二、有關的投考人，在無收取任何報酬的情況下，方有權收

取上款所指的培訓月津貼。

二零零二年十一月二十六日

行政長官 何厚鏵

第 250/2002 號行政長官批示

鑑於判給廣寶國際有限公司執行「路城運動規劃區堤堰及

填土建造工程」，施工期跨越一財政年度，因此必須保證其財政

支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第 30/89/M 號法令修改的十二月十五日

第 122/84/M 號法令第十五條的規定，作出本批示。




